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SIND DOS TRAB NAS EMPR DE REF COL DE SUZANO E REGIAO E TRAB NAS EMPR FORN DE REF 
PARA AER DO MUNICIPIO DE GUARULHOS, CNPJ n. 01.511.780/0001-05, neste ato representado(a) por 
seu ; 
  
E  
 
SINDERC-SINDICATO EMPR DE REFEICOES COLETIVAS DO EST SP, CNPJ n. 60.258.985/0001-81, 
neste ato representado(a) por seu ; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de junho de 2022 a 31 de maio de 2024 e a data-base da categoria em 01º de junho.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores 
nas Empresas de Refeições Coletivas e Afins, exceto refeições escolares, com abrangência territorial 
em Arujá/SP, Biritiba Mirim/SP, Ferraz de Vasconcelos/SP, Guararema/SP, Itaquaquecetuba/SP, 
Mairiporã/SP, Mogi das Cruzes/SP, Poá/SP, Salesópolis/SP, Santa Isabel/SP e Suzano/SP.  

 
Relações Sindicais  

 
Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - SUBSÍDIO SOCIAL I ODONTO  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/06/2022 a 31/05/2023  
 

Em conformidade a lei 13.467/2017 Artigo 611-A “Convenção Coletiva e o acordo coletivo de 
trabalho têm prevalência sobre a lei” as empresas deverão pagar das suas expensas o valor de 
R$ 20,00 (vinte reais), por empregado ativo na base territorial do Sindicato profissional, sendo 
os valores serão repassados para a Associação dos Trabalhadores em Refeições Coletivas, 
Comissaria Aérea, Refeições Escolares do Alto Tiete, para promover serviços sociais aos 
trabalhadores da categoria. O pagamento deve ser realizado até o dia 20 (vinte) do mês 
subsequente ao vencido, iniciando-se, no mês de JUNHO/2022, e terminando em JULHO/2023. 



§ 1º - A base de incidência tem como referência o número de empregados que prestam serviços 
na empresa, dentro da base territorial do Sindicato Profissional, beneficiado por esta Convenção 
Coletiva de Trabalho, no mês do recolhimento. 

§ 2º - Para efeito do cálculo dessa contribuição, cabe à empresa apresentar compulsória e 
mensalmente até o dia 10 do mês a sua folha de pagamento e sua GFIP, além de atualizar os 
dados cadastrais de seus empregados. 

§ 3º - Não sendo possível a realização do cálculo pela falta das informações constantes dos 
itens anteriores, o Sindicato: 

(i) efetuará compulsoriamente o cálculo da contribuição, com base na última atualização de 
cadastro feita pela empresa ou; 

(ii) não possuindo dados anteriores que lhe permitam realizar o cálculo correspondente efetuará 
a cobrança com base na contribuição mínima (um salário-mínimo) acompanhada de 
NOTIFICAÇÃO para que a empresa apresente documentos que permitam a realização do 
cálculo adequado. 

§ 4º - A empresa que deixar de recolher dentro do prazo previsto neste Instrumento Coletivo 
incorrerá na multa prevista nesta cláusula. 

§ 5º - Ocorrerá a desobrigação da contribuição, pelas empresas: 

(i) em caso de encerramento formal de suas atividades; 

(ii) em caso de inexistência de funcionários em folha de pagamento; 

(iii) em caso de encerramento das atividades. 

§ 6º - A desobrigação de contribuição apenas ocorrerá mediante a comprovação documental, 
pela empresa, de seu enquadramento em um dos itens acima e terá efeitos apenas após a data 
de apresentação dos referidos documentos, não sendo cancelados boletos emitidos e dívidas 
anteriores a essa apresentação, assim como não serão devolvidos valores já pagos pela 
empresa, a que título for. 

§ 7º - Cessados os casos de desobrigação previstos nos parágrafos quinto e sexto, deverá a 
empresa restabelecer, independente de notificação, a contribuição e a atualização cadastral 
com base na presente cláusula. 

§ 8º - Essa cláusula obriga a todas as empresas do setor, inclusive aquelas enquadradas no 
SIMPLES Nacional ou em demais outros regimes tributários e fiscais. 

§ 9º - O recolhimento previsto nesta cláusula fica ajustado como obrigação de fazer, prevista no 
Código Civil 

Brasileiro, sendo que o seu descumprimento acarretará multa em favor do ATERC-SUZANO de 
30% (trinta por cento) do piso salarial multiplicado pelo número de trabalhadores existentes na 
empresa, considerando a última relação de empregados bem como pena de execução direta, 
servindo este de título executivo. 



  

 

 

 

JULIO CESAR FERREIRA  
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ANEXOS  
ANEXO I - ATA DE FECHAMENTO PATRONAL 2022  

 
 

Anexo (PDF) 

 
 

ANEXO II - ATA DOS TRABALHADORES 2022  
 
 

Anexo (PDF) 

 
      
 

 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR054971_20222022_10_14T09_13_31.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR054971_20222022_10_14T09_28_54.pdf

